
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

PORTARIA N° 3.310/2018 
PREFEITURA DA CIDADE 

Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de 
Saúde. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de 
Saúde, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das 
Leis do Trabalho, conforme relação abaixo: 
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ITEM 

1 

2 

6 

7 

8 

5 	
1 Ivanete 
Mota das 
Neves 

1Jose 
Dirceu 

1

Giansante 

NOME DO 
SERVIDOR 
Agnes 
Guedes de 
Livio Naves 

Carlos 
Cesar de 
Melo 

Fernando 
Augusto 
Reis dos 
Santos 
Ilda de 
Souza 
Pereira 
Oliveira 

Luciany 
Zaghi de 
Sousa 

SECRETARIA' CARGO 

Agente de 
Controle e 
Combate a 
Endemias  

1Agente de 
Controle e 

. Combate a 

l
Endemias 

Auxiliar de 
Enfermagem 

Dentista 

Agente de 
Controle e 
Combate a 
Endemias 

RG 

6 712 041- 	. 
8 SSP-PR Saude  

9 592 620- 	. 
7 SSP-PR Saude  

8.237.744- 
Saúde 1 SSP-PR 

4 341 710- Saúd 
O SSP-PR 	

e 

4 262 466- 	. 
7 PR-PR Saude  

1.208 757 Saúde 
SSP-SP I 

7.979.627-
1 SSP-PR 

20.985.774 
PR-PR 

PERÍODO j PERÍODO 
AQUISITIVO DE GOZO 

19.11.18 
1 á 
103.12.18  1 

19.11.18 
à 
03.12.18_1 

19.11.18 
2017/2018 à 

18.12.18_1 

19.11.18 
2017/2018 
	

à 
18.12.18 

05 11 18 
a 
14 11 18 

22.11.18 
2017/2018 
	

à 
21.12.18 

19.11.18 • 
2017/2018 à 

18 12 18 

1 19.11.18 
2017/2018 à 

j08.12.18 

05.11.18 
à 

114  11 18 

.A2 

Maria 
9 	IHelena 

I 	I Sauer  

Liane 
Regina 
Paixão 	

7.277.693- Saúde 
13 SSP-SP 

Santos 	I  

Saúde 

Saúde 

Agente 
Comunitário 1 2017/2018 
de Saúde  
Agente de 
Controle e 
Combate a 	

12016/2017 

Endemias  

Enfermeira 	2017/2018 

Fonoaudiálogo 2017/2018 



' 19412 PO In0 OM 
Prefhito Municipal 

ONSO G SPARINI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREFEJTURA DA CIDADE 

PORTARIA N°3.31012018 
	

FL.02 

10 

Priscila 
Odete 
Jardim 
Baraviera 

7.182.935- 
9 PR-PR 

Saúde 

• 

Enfermeira 2017/2018 
05.11.18 
à 
19.11.18 

11 
Vanda 
Martins 
Liutti 

3.002.484- 
2 PR-PR 

Saúde Farmacêutica 2017/2018 
05.11.18 
à 
14.11.18 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de outubro de 2018. 

Secretario Municipal de Administração 
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